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ouToRGA DE USO DE RECURSO ÊÍDRICO N" 024120 2',Alteraçâo

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual rf 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso

hídrico a:

INTEREssADo: Klabin da Amazônia Soluçôes em Embalagens de Papel Ltda.

ENDEREÇo pAR{ connospoxoÊxcra: Av. Açaí, no 2659, Distrito lndustrial, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.398.525/0001-88 INscRrÇÁo EsrA»urt : 06.300.020-2

FoxE: (92) 3616-9572/99138-9390 PRocEssoNo: 3746.2017

E - MArL: elisangela.araujo@klabin.com.br

ArrvrDADE: Lançamento de Efl uentes.

CoNDrÇóEs DE Uso E INTERVENÇÀo

LocALrzAÇÃo DA AII!'TDADE: Av. Açaí, no 2659, Distrito lndustrial, nas coordenadas
geográficas: 03'07'06,72'S e 59"58'12,58'W, Manaus-AM.

BÂcrA HrDRoctu(FrcA/coRpo RECeeron: lgarapé do Quarenta/ Bacia do Educandos

CARcA DE DBo: 93,00%

FTNALTDADE: Tratamênto de Efluentes Doméstico/Sanitário

vAzÃo DE LANÇÂMENTo (M3/H): 2,29 m3lh
prniooo ne soN,rBEAMENro: í8 horas/dia; 27 dias/mês; 12 meses/ano

PR{zo DE VÀLIDADE DESTA OUT0RGA: 735 DIAS

Atene:io:
. 

^ 
ourorga de direito dc uso de recu6os hídricos é o ato administrativo mediante o qual o podeÍ público outoÍgante (Uniào,

cslado ou Distrito federal) faculta ao outorgado (rcquerente) o direito de uso dos íecursos hidricos. por tempo
determinado.

. laste ato administrativo conlém em seu verso l0 obrigrçôes do oulorgrdo.

. A outoíga de direito de uso de recúsos hidricos nâo substitui o licenciamento ambiental da alividade.

. 
^ 

cobrança pelo uso de recuÍsos hidricos scÍá roa-lizada após a fixaçào de valoÍes de acordo com Aí. 2i da ler estadual
i.167 de 27r'08,'2007 com base no Plano Estadual dc Recursos IlidÍicos.

Manaus-AM, l0 de Janeiro de 2023.

Rosa Ma Geisller Juliano Marcos nte de Souza
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 024120 2" Alteração

1. A outorga entÍará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga esüá sendo concedida com base nas informações que constam no
processo t' 3746.2017.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas,
sem que. caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temponíri4 deverá ser objeto de outro requerimento, a
sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à
vid4 à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hidricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariís ou licenças de quaisquer naturezÍ§, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar. requerimentô junto à autoridade outoÍgaÍlte com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovaçâo da
mesma-

8. Enquanto não estiverem definidos os' parâmetros de classificações e os
enquadramentos de corpos d'água de domínio estadual, utilizar-se-rí;
subsidiariamente o disposto nas seguintes Resoluções CONAMA n'357 de 17 de
Março de 2005 e Resolüção CONAMA n" 430 de l3 de Maio de 2011

9. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-químicas e

bacteriológicas do efluente, coletadas na entÍada e saída da ETE, realizadas por
laboratório cadastrado neste IPAAM e ART do profissional habilitado,
periodicidade, de monitoramento e os parâmetros estabelecidos na Licença de
Operação - LO.

10. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividade a que r mesmr se refere.


